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Reguilamenta o Programa Bolsa Famiília, instituído pela Lei
nº 14.601, de 19 de junho de 2023, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da a ribuição que lhe confere o art. 84, capul, inciso IV, da
Constituição e tendo em vista o disposto na Lei nº 14.601, de 19 de junho de 2023,

DEGRETA:

CAPÍTULO |

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Este Decreto regulementa o Programa Bolea Família, instituído pela Lei nº 14.601, de 19 de junho de
20923.

Parág'afo único. À execução do Programa Bols: Família observará o disposto neste Decreto e em atos
complementares estabelecidos pelo Ministério do Desenvc ivimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome.

CAPÍ ULO |l
DAS COMPETÊNCIAS DOS ENTES FEDERATIVIS NO ÁMBITO DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA

Seião!|!

Das competências do Ministério do Desenvolvime: to e Assistência Social, Família e Combate à Fome

AN. 2º Compete ao Ministério do Desenvolvimento 2 Assistência Social, Família e Combate à Fome, no âmbito
do Programe Bolsa Familia, sem prejuízo das demais com»etências previstas neste Decreto:

| - coordenar, disciplinar, gerir e operacionalizar, em âmbito nacional, o Programa Boilsa Família;

| - gerir os benefícios financeiros do Programa Bols : Famiília;

[l = realizar a gestão do acompanhamento das conc cionalidades do Programa Bolsa Família, em conjunto com
os Ministérios setoriais e os demais entes federativos:;

IV « aplicar as repercussões de não cumprimer to das condicionalidades nos benefícios financeiros do
Programa Bolsa Família;

V - articular-se com os demais órgãos e instituições federais, estaduais, distritais e municipais para a oferta de
serviços e benefícios financeiros às famílias beneficiárias < o Programa Boisa Família;

Vl - acompanhar a execução do Programa Lolsa Família por meio de articulação intersetorial e
interinstitucional;

VIL = implementar as ações de apoio financeiro é qualidade da gestão e da execução descentralizada do
Procrama Bolsa Família; e

VIII - estabelecer os critérios, os parâmetros, os ir strumentos e os procedimentos para a adesão dos entes
federativos s<o Programa Bolsa Família e fixar as respon: abilidades a serem atribuídas, de forma pactuada, com os
Estedos, o Listrito Federal e os Municípios,

Seção!!

Das competências dos Estados, d > Distrito Federal e dos Municípios

Art. 3º Compete aos Estados, ao aderirem ao Programa Bolsa Família:

| - cumprir os requisitos estabelecidos no art. 5º, 8 1, e em atos editados pelo Ministério do Desenvolvimento e
Assistência Social, Família e Combate à Fome;

l: - premover as ações:
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a) de gestão e de execução do Programa Bolsa Fenília realizadas em âmbito estadual;

b) de gestão intersetorial em âmbito estadual; e

c) de articulação e apoio técnico aos Municípics de seus respectivos territórios que tenham aderido ao

Programa Bolsa Famiília;

ll - disponibilizar serviços e estruturas institucionais das áreas de assistência social, educação e saude, em

âmbito estadual, às famílias beneficiárias do Programa B5lsa Família residentes em seus respectivos territóros:

|V - apoiar e estimular a gestão do Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal - CadUnico

pelos Municípios;

V - estimular os Municípios de seus respectivos t rritórios a se articularem com órgãos e instituições federais,

estaduais, distritais e municipais, governamentais e não jovernamentais, para a oferta de ações comp ementares aos

beneficiários do Programa Bolsa Família;

Vl - promover, em articulação com a União e os Mi nicípios:

a) ações que fomentem o aácesso das famílias beneficiárias aos serviços que constiluem as co Wicionalidades

do Programa Bolsa Família;

b) o acompanhamento e o registro de informações relativas às condicionalidades do Programa Bolsa Femília e

a inclusão das famílias em não cumprimento de condicio alidades nos serviços socioassistenciais; e

c) ações de apoio às famílias beneficiárias identific adas em situação de não cumprimento de coudiciona idades

do Programa Bolsa Família, a fim de contribuir para a sur eração das vulnerabilidades sociais;

VII - apolar medidas de controle e prevenção de f audes e inconsistências cadastrais e adotar as providências

necessárias decorrentes de auditorias e ações do Goverr o federal;

VIII - zelar pela guarda e pelo sigilo dos dados e de 8 informações do Programa Bolsa Família e co CadUnico; e

IX - executar outras competências e atribuições que venham a ser estabelecidas em ato do Miristério do

Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combat > à Fome.

Art. 4º Compete aos Municípios e ao Distrito Fede al, ao aderirem ao Programa Bo'sa Família:

| - cumprir os requisitos estabelecidos no art. 5º, 8 1º, e em atos editados pelo Ministério do Desenvolvimento e

Assistência Social, Família e Combate à Fome;

| - identificar, cadastrar e manter atualizados no sadÚnico os registros das famílias em situação de pobreza,

nos termos do disposto no art. 5º caput, ínciso 1l da .einº 14.601, de 19 de junho de 2023, de acordo com os

regulamentos do CadUnico;

Hl - promover ações de gestão intersetorial em âm sito local;

IV - disponibilizar serviços e estruturas institucionais das áreas de assistência social, educaçêo e saúde, em

âmbito local, às famílias beneficiárias do Programa Bolse Família residentes em seus respecíivos territorios;

V - apolar nos aspectos operacional e institucional a gestão local do Programa Bolsa Família;

VI - articular-se com órgãos e instituições federes, estaduais, distritais e municioais, governe mentais e não

governamentais, para a oferta de ações complementares aos beneficiários do Programa Bolsa Família;

VII - realizar, em articulação com a União e os Este dos:

a) ações que garantam o acesso das famílias be: eficiárias aos serviços que constituem as condicionalidades

do Programa Bolsa Família;

b) o acompanhamento e o registro de informações relativas às condicionalidades do Programa Bolsa Família e

a inclusão das famílias em não cumprimento de condicior alidades nos serviços socioassistenciais; e

c) ações de apoio às famílias beneficiárias identificadas em situação de não cumprimento de co idicionalidades

do Programa Bolsa Família, a fim de contribuir para supe ação das vulnerebilidades sociais;

VIII - implementar medidas de controle e prevençã» de fraudes e inconsistências cadastrais, ass m como adotar

as providências necessárias decorrentes de auditorias e ações do Governo federal;
r
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[X - zelar pela guarda e pelo sigilo dos dados € ds informações do Programa Bolsa Família e do CadUnico;

(Redação dada pelo Decreto nº 12.417 , de 2025).
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X - ececutar outras competências e atribuições oue venham a ser estabelecidas em ato do Ministério do
Desenvolvimento e Assistências Social, Família eCombate 1Fome: e (Redação dada pelo Decreto nº 12.417, de 2025)

Xl - ooservar Índice máximo de famílias compostas de uma só pessoa inscritas no Programa Bolsa Família
eºàaóei acido em a;o do ãx'í nistro vde Estcdo do Desenvolv mento e Assistência Social, Família e Combate à Fome.

Seção |)

Da cooperação interfederativa no imbito do Programa Bolsa Família

Subseção |

[Da adesão dos Estados, do Distrito Federal 2 dos Municípios ao Programa Bolsa Família

Art. 5º À execução e a gestão do Programa Bols: Família ocorrerão de forma descentralizada, por meio da
adesão voluntária pelos Estados, pelo Distrito Federal e pe los Municípios, firmada em termo específico, o qual:

| - estabelecerá os compromissos e as atribuições ds entes federativos na gestão e na execução do Programa
Bolsa Família e do CadUnico;

|: » possibilitará:

e) o racebimento de recursos financeiros do Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e
Comba'e à Fome para apolar a execução e a gestão do Pio5grama Bolsa Família em seus respectivos âmbitos; e

b) a concessão de benefícios para novas famílias nc Programa Bolsa Famí!ia; e

||| - estabelecerá os critérios, as condições e os procedimentos para a adesão ao Programa Bolsa Família

€ 1º São requísitos para a adesão ao Programa 30lsa Família e ao CadÚnico, sem prejuízo de outros que
venham a ser estabelecidos pelo Ministério do Desenvolvirnento e Assistência Social, Família e Combate à Fome:

| - a existência e o funcionamento dos Conselhos jJe Assistência Social como instância de controle social do
Programa Bolsa Família e do CadUnico;

|| - a indicação de gestor titular do órgão respor sável pela política de assistência social como gestor do
Programa Bolsa Família e do CadUnico;

||- a designação, pelo gestor do Programa Bolsa F amília e do CadÚnico, de coordenador do Programa Bolsa
Família e de coordenador do CadUnico; e

1/ - a criação de Comissão Intersetorial do Programa Bolsa Família, obrigatória para os Estados e facultativa
aos Mcunicípos e ao Distrito Federal, coordenada pelo cestor ou peão coordenador do Programa Bolsa Família, e
comoorsta pelas áreas de assistência social, saúde e educ: ção, sem prejuízo de outras.

& 2º Ato do Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome estabelecerá os
nstmmênto», os procedimentos e os prazo para a adecão dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios ao
Proorama Bolsa Família,

Subs:ção |!

Do Índice de Gest .o Descentralizada

t. 6º O Ministério do Desenvolvimento e Assist :ncia Social, Família e Combate à Fome êstabelecgrá os
mecanismos de funcionamento do Índice de Gestão De centralizada do Programa Bolsa Família e do CadUnico,
instituícdo pe o arl. 14 da Lei nº 14.601, de 19 de junho d ..2023, como instrumento de apoio à gestão e à execução
descentralizada e de fortalecimento da gestão intersetoria! do Programa, nas seguintes modalidades:

| - Íncice de Gestão Descentralizada dos Municíp os — IGD-M, a ser aplicado aos Municípios e ao Distrito
Federa; e

- Índice de Gestão Descentralizada Estadual — IGL-E, a ser aplicado aos [Zstados.

$ 1º Os valores dos Índices de que trata o capuf:

| - serão obtidos pelo ente federativo, na periodicidade e na sistemática estabelecidas pelo Ministério do
Desenvolvim ento e Assistência Social, Família e Combate à Fome;
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l - indicarão os resultados alcançados na gestão do Programa Bolsa Família e do CadÚnico, em seus

respectivos âmbitos de competência; e

Il! - determinarão o montante de recursos a s regularmente transferido pelo Governo federa! ao ente

federativo que tenha aderido ao Programa Bolsa Família e ao Cadinico, para apoio financeiro às ações de gestão e

de execução descentralizada, desde que atingidos os valores de referência mínimos estabelecidos pe o Ministério do

Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combat ; à Fome.

$ 2º Os resultados obtidos pelos entes federativos na execução e na gestão do Programa Bolsa Família e do

CadÚnico serão considerados como prestação de contas dos recursos transferidos pela União.

$ 3º O montante dos recursos transferidos pela Lnião não poderá exceder ao limite estabelecido no an 148

8º da Lei nº 14.601, de 19 de junho de 2023.

8 4º Para fins de cálculo do IGD-E, poderão se considerados dados relativos à gestão descentralizada do

Programa Bolsa Família e do CadÚnico dos Municípios do Estado respectivo, conforme estabelecido pelo Ministério

do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome, sem prejuízo do cumprimanto de outros

critérios.

$ 5º Os repasses dos recursos para apoio finan: eiro às ações de gestão e de execução des centralizada do

Programa Bolsa Família e do CadÚnico, na forma do ar , 14, /8.2º. da Lei nº 14.801, de 19 de junho de 2023. serão

realizados diretamente do Fundo Nacional de Assistênia Social aos Fundos Estaduais, Distrital ou Municipais de

Assistência Social.

8 6º As atividades desenvolvidas com os recureos de apoio financeiro às ações de gestão e de execução

descentralizada do Programa Bolsa Família e do CadlL nico deverão ser planejadas pelo gestor local, de maneira

articulada com os diversos atores envolvidos, consideradas as demandas e as necessidades da gestão local.

$ 7º Para fins de fortalecimento das instâncias ce controle social dos entes federativos, no mínimo três por

cento dos recursos transferidos para apoio financeiro às ações de gestão e execução descentralizada do Programa
Bolsa Família e do CadÚnico serão destinados a atvidades de apoio técnico e operacional ao Conselho de

Assistência Social do respectivo ente federativo, na orma estabelecida pelo Ministério do Desenvolvimento e

Assistência Social, Família e Combate à Fome, nos terros do disposto no art. 12-A,8.4º . da Lei nº 8,742, de 7 de

dezembro de 1993.

8 8º Caberá ao Ministério do Desenvolvimento e issistência Social, Família e Combate à Fome regulamentar
critérios, parâmetros e procedimentos relativos aos Indices de Gestão Descentralizada do Programa Bolsa Família e

do CadLnico.

8 9º O Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome poderá estabelecer

outras regras de monitoramento da qualidade e do isco da atuação dos Estados, do Distrito Federal e dos

Municípios, e suas repercussões na gestão descentralizada,

At. 7º Os Índices de Gestão Descentralizada do Programa Bolsa Família e do CadUnico aferirão a qualidade

da gestão descentralizada, em conformidade com o dispesto no art. 14, 8 1º inciso |, da Lei nº 14.601, de 19 de junho

de 2023, consideradas as seguintes variáveis, entre <utras estabelecidas pelo Ministério do Desenvolvimento e

Assistência Social, Família e Combate à Fome:

| - atualização das informações do CadUnico; e

|| - acompanhamento das condicionalidades do Prc grama Boisa Família.

Parágrafo único. Ato do Ministério do Desenvo vimento e Assistência Social, Família e Conbate à Fome

estabelecerá as regras de operacionalização dos Indices de Gestão Descentralizada do Programa Bolsa Família e do

CadUunico.

Art. 8º Os recursos de que trata o art. 14, $ 2º,. d; Leinº 14.601, ds 19 de junho de 2923, serão aplicados em

ações relacionadas à gestão e à execução descentraliza:!a do Programa Bolsa Família e do CadUnico, especialmente

naquelas voltadas às seguintes finalidades:

| - gestão de benefícios e acompanhamento dos pagamentos, para custeio da estrutura e das atividades

necessárias ao atendimento das famílias beneficiárias;

|| - gestão das condicionalidades do Programa Bo'sa Família, de forma a abranger as atividades de erticulação

intersetorial para a ampliação do acesso das famílias be 1eficiárias do Prosrama Bolsa Família aos seviços públicos,

em especial os de educação, saúde e acompanhamento amiliar realizado pela assistência social;

ll - apoio às atividades de atendimento e acomp inhamento das famílias beneficiárias, em especial dequelas

em situação de não cumprimento das condicionalidades e de maior vulnerabilidade social, de modo à promover sua

proteção social;

|V - identificação e cadastramento de famílias eleg veis ao CadÚnico, abrangendo as ações de busca ativa;
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V - menutenção e etualização dos dados do CadÚni:zo;

Vl - ac ompanhçmê 1to e fiscalização do Programa | olsa Família e do CadÚnico, abrangendo as atividades de
revisão e averiguação cadastral, inclusive quando requisitadas pelo Ministério do Desenvolvimento e Assistência
Social, Famí ia e Combate à Fome;

VII - cestão articulada e integrade do Programa B: |sa Família, do CadUnico e dos serviços, dos programas,
dos projetos e dos benefícios socioassistenciais, nos termc s do disposto na Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993;

VIII - inplantação, sstruturação e manutenção de u 1idades que realizem atividades de cadastramento, gestão
de bensfícios e atendimento socioassistencial às famílias | eneficiárias do Programa Bolsa Família;

IX - de senvolvimento de recursos humanos para atuação nas atividades de cadastramento e de atendimento às
famílias beneficiárias do Programa Bolsa Família;

X - realização de ":âªvãdades voltadas à promoção dc desenvolvimento e da autonomia das famílias beneficiárias
do Frograme Bolsa Família

Xl - monitoramento, avaliacao e estudos de vigilân-ia socioassistencial que objetivem produzir conhecimento
relacionado à população beneficiária do Programa Bolsa F amília, ou com perfil de inclusão no CadUnico;

XIl - equisição, desenvolvimento e manutenção de sistemas informatizados e demais recursos tecnológicos,
relacionados à gestão e à operacionalização do Prograna Bolsa Família e à sua integração com a gestão e a
operação dos sa*rvªço«s e dos demais benefícios que ir tegram o Sistema Unico de Assistência Social - SUAS,
estabelecido pela Lel nº 8 742, de 7 de dezembro de 1993

XIll - fomento à pa;ticâpaçãw social, com o apoio té .nico e operaciona! aos Conselhos de Assistência Social, à
organização de fóruns de usuários da política de assisté ncia social e à realização de conferências de Assistência
Social, previstas na Lei 1º 8.742,0e / de dezembro de 196 3; e

2 XIV - outras finalidades relacionadas à gestão e à :»xecução descentralizada do Programa Bolsa Família e do
CadÚnico, dasde que indicadas pelo Ministério do Desem olvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome,
ou previame 1te acordadas com o Conselho de Assistênciea Social do respectivo ente federativo.

Parág afo único. Os recursos de que trata o capu , transferidos aos Fundos de Assistência Social dos entes
federativos, compõem os recursos do SUAS.

Art. 9º  Os recursos financeiros de que trata o ar . 8º, caput, serão executados, respeitadas as finalidades
previstas neste Decreto e as demais determinações legaís que regem a contratação de pessoal, bens e serviços, nos
seguintes tipos de despesa:

| - pagamento de pessoal permanente ou temporáric , inclusive gratificações;

ll - contratação de serviços de terceiros, pessoa física ou jurídica;

11l - aquisição de veículos, equipamentos e materiais permanentes;

- locação de imóveis, bens e equipamentos;

V - aquisição de material de consumo;

Vl = pe gamento de diárias e passagens;

VII - reforma para manutenção e conservação de im óveis próprios ou alugados;

VIIl - custeio de tari 'as de água, energia, telefone e . nternet, entre outras;

IX - pagamento de impostos e contribuições;

X - pajamento de encargos trabalhistas e previdenc ários;

Xl - cempanha de comunicação de utilidade pública

XIl - p'odução e distribuição de materiais informativcs e instrucionais;

X - formação e capacitação de recursos humanos;

XIV - contratação de eventos; e

AV - 3utros tpos de despesas que, observadas 18 finalidades expostas no art. 8º, sejam indicadas pelo

Ministério de Desenvolvimento e Assistência Social, Fam lia e Combate à Fome, ou previamente acordadas com o

Conselho de Assistência Social do respectivo ente federati o.
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Art. 10. A aplicação dos recursos nas ações d> gestão descentralizada do Programa Bolsa Família e-do

CadÚnico deverá constituir item específico das presta.ões de contas anuais dos Fundos Estaduais, Distrital ou

Municipais de Assistência Social,

8 1º O planejamento da aplicação de recurscs para apoio financeiro às ações de gestão e execução
descentralizada do Programa Bolsa Família e do CadUn co será realizado anualmente pelo ente federativo, na forma

estabelecida pelo Ministério do Desenvolvimento e Assis' &ncia Social, Família e Combate à Fome.

8 2º O planejamento de que trata o $ 1º deverá:

| - considerar a intersetorialidade das áreas de ass stência social, saúde e educação, entre outras;

| - integrar os8 Planos de Assistência Social de q 1e trata o arl. 30 caput, inciso |ll da Lei nº 8.742, de 7 de

dezembro de 1993, na forma definida em ato do Min stério do Desenvolvimento e Assistência Sccial, Família e

Combate à Fome; e

Il! - ser elaborado com a participação do respoisável pela coordenação do Programa e d> Conselho de

Assistência Social do respectivo ente federativo.

Art. 11. A prestação de contas dos recursos apl 3ados nos termos do disposto no art. 8º, caput, deverá ser

realizada anualmente pelo respectivo gestor do Fundo c2 Assistência Social, com apoio do gestor e do coordenador

estadual, distrital ou municipal do Programa Bolsa Famíli 1 e CadUnico, ao Conseiho de Assistência Social.

8 1º O Conselho de Assistência Social do ente fecarativo deverá:

| - receber, analisar e se manifestar sobre a aprove ção ou a reprovação das contas;

ll - informar, na hipótese de reprovação das c'ntas, ao Fundo de Assistêncie Social e ao Ministério do

Desenvolvimento e Assistência Sociasl, Família e Combat :- à Fome, sobre 2s irreg ularidades detectadas; e

ll - divulgar as atividades executadas, de forma transparente e articulada com os órgãos de controle interno e

externo da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Vlunicípios, quando houver.

$ 2º Na hipótese de reprovação ou de aprovação: parcial das contas pelo Conse!'ho de Assistência Social do

ente federativo, os recursos financeiros referentes às cor tas rejeitadas deverão sar restituídos ao respe celivo Fundo de

Assistência Social.

& 3º Os prazos para as providências de que tre ta este artigo serão estabelecidos em ato do Ministério do

Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combat : à Fome.

Art. 12. O resultado da prestação de contas de jue trata o art. 11 será registrado em sistema informatizado

disponibilizado pelo Ministério do Desenvolvimento e Àss stência Social, Família e Combaie à Fome.

Parágrafo único. Ato do Ministério do Desenvo vimento e Assistência Social, Família e Conbate à Fome

disporá sobre o sistema informatizado de que trata o cap /1, para estabelecer:

| - o procedimento para a prestação de contas;

ll - o formato e o conteúdo do relatório de prestaçãê ) de contas;

ll - a documentação necessária à prestação de co 1tas;

|V - o prazo para o encaminhamento da presta :ão de contas ao Conselho de Assistência Social do ente

federativo;

V-0o prazo para a manifestação do Conselho de Assistência Social do ente federativo quanto à prestação de

contas a que se refere o inciso IV; e

Vl - o procedimento específico para a apreciação « a prestação de contas da aplicação dos recu'sos para apoio
financeiro às ações de gestão e execução descentralizada do Programa Bolsa Família.

Art. 13. Os repasses de recursos para apoio às ações de gestão e execução descentralizada do Programa

Bolsa Família serão suspensos, sem prejuízo da aplicaç: o de outras sanções ad ninistrativas, civis e penais previstas

na legislação, na hipótese de comprovação de manipu ação indevida das informações que constituem o Indice de

Gestão Descentralizada do Programa Bolsa Família e dc Cadiúnico, com a finalidade de alcançar os Índices mínimos

previstos no art, 14,,8 2º. da Lei nº 14.601, de 19 de junh1.de 2023.

Parágrafo único. Na hipótfese prevista no capuí além da suspensão dos repasses de recursos, haverá a

instauração de tomada de contas especial e a adoção de medidas para reguiarização das informações e reparação do
dano, sem prejuízo da aplicação de outras medidas previstas na legislação.
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Árt. 14. Deverão ser arquivadas pelos entes fed xrativos pelo período de cinco anos, contado da data da
apreciação cas contas pel!o respectivo Conselho de Assist ncia Social:

| - ac prestações de contas da aplicação dos recursos para apoio às ações de gestão e execução
descentralizada do Prograema Bolsa Famiília e do CadUnicc; e

ll - a documentação comprobatória da origem e da v iilização dos recursos.

Parágrafo único. A documentação comprobatória las despesas realizadas em apoio à gestão do Programa
Bolsa Família e do CadÚnico nos entes federativos deveré identificar os recursos financeiros originários do Programa.

Art. 15. Desde que não esteja comprometido, c saldo dos recursos financeiros repassados pelo Fundo
Nacional de Assistência Social aos Fundos Estaduais, Cistrital ou Municipais de Assistência Social decorrente de
transferêncies para apoio financeiro à gestão e à exe:ução descentralizada do Programa Bolsa Família e do
Cadúnico existente em 31 de dezembro de cada ano poderá ser reprogramado para o exercício financeiro seguinte.

Art. 16. Sem prejuízo da adesão dos entes federat vos ao Programa Bolsa Família, na forma do art. 5º, e com
vistas a garantir a conjugação efetiva de esforços entr- os entes federativos, poderão ser firmados acordos de
cooperação entre a Un'ião, os Estados, o Distrito Federe. e os Municípios, que terão como objeto a orientação de
programas e políticas sociais aos beneficiários do Progran a Bolsa Família.

8 1º Os acordos ce cooperação de que trata o c« puí deverão, no mínimo, orientar sobre para as seguintes
final dades:

| - a promoção da emancipação sustentada das fam lias beneficiárias do Programa Bolsa Família;

|| - a garantia de acesso aos serviços públicos que « ssegurem o exercício da cidadania; ou

lll » a complementação financeira do valor dos bene icios do Programa Bolsa Família.

& 2º Na hipótese prevista no $ 1º, incíso Ill, o acorda de cooperação poderá ser firmado entre o ente federativo
interessado e o agente operador do Programa Bolsa Famí ia, de acordo com o modelo estabelecido pelo Ministério do
Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome.

CAPÍT ULO 1l

DOS BENEFÍCIOS FINANCEIRO: DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA

Se:ão|l

Da gestio de benefícios e do ingresso de famílias no Programa Bolsa Família

Art. 17. AÀ gestão dos benefícios do Programa Bolsa Família compreende as etapas necessárias à transferência
continuada dos valores referentes aos benefícios financeiros previstos na Lei nº 14.601, de 19 de junho de 2023
desde o ingrasso das famílias até o seu desligamento, e a!range os seguintes procedimentos, entre outros:

| - pré habilitação e seleção de famílias inscritas no >adÚnico para a concessão dos benefícios financeiros;

ll - administração dos benefícios, com viístas ao cumprimento da legislação relativa à implementação, à
continuidade dos pagamentos e ao controle da situação e la composição dos benefícios financeiros;

Ill - ccordenação dos procedimentos de revisão e le repercussão das informações cadastrais nos benefícios
das famíilias do Programa Bolsa Famiília;

|V - asompanhamento dos processos de emissão, de entrega e de ativação dos cartões do Programa Bolsa
moFarília;

V - acompanhamento da rede de canais de paga nento disponibilizados às famílias beneficiárias durante o
período de pagamento e cas formas de acesso e saque dc benefício utilizadas; e

VI - celebração e acompanhamento de acordos de cooperação para orientar a complementação financeira do
valor dos benefícios do Programa Bolsa Família, entre a U 1ião, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios.

Parágiafo único. O Ministério do Desenvolvimunto e Assistência Social, Família e Combate à Fome
estabeleceréá normas complementares necessárias à gestí o dos benefícios do Programa Bolsa Família.

Art. 16€. O ingresso e a permanência das famílias r > Programa Bolsa Família ocorrerão na forma estabelecida
pelo Ministéio do Desenvolvimento e Assistência Socie |, Família e Combate à Fome, após o registro de seus
integrantes 11o CadÚnico, por melo da apresentação de « ados cadastrais atualizados e regularizados, conforme os
critérios do F rograma.
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8 1º As famílias com dados cadastrais inconsi tentes não poderão ingressar no Programa Bolsa Família

enquanto não saneadas as inconsistências identificadas.

$2º Ato do Ministro de Estado do Desenvolvime 1to e Assistência Social, Família e Combate 2 Fome poderá

dispor sobre os critérios de inconsistência cadastral e s motivos de impedimento da pré-habilitação no Programa

Bolsa Família.

$ 3º As famílias compostas de uma só pessoa < 2M inscrição ou atualização cadastral realizada por meio de

entrevista em domicílio não poderão ingressar no Progran a Bolsa Família enquanto não forem realizadas essas ações.

(Incluído pelo Decreto nº 12.,417, de 2025)

$ 4º A manutenção de famílias compostas de uma : ó pessoa sem inscrição ou atualização cadastral realizada por

meio de entrevista em domicílio será regulamentada 1a forma estabelecida em ato do Ministro de Estado do

Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Comb: te à Fome, que disporá sobre as excepcionalidades dessa

exigência. (Incluído pelo Decreto nº 12.417 , de 2025)

Art. 19. O Programa Bolsa Família atenderá às famílias em situação de pobreza, caracterizada pela renda

familiar per capita mensal de até R$ 218,00 (duzentos e ezoito reais), denominada linha de pobreza.

Art. 20. Às famílias elegíveis ao Programa Bolsa Família identificadas no CadÚnico poderão ser priorizadas,

para fins de seleção para ingresso no Programa, : partir de critérios que considerem situações de maior

vulnerabilidade social e econômica, nos termos do dis osto em ato do Ministro de Estado do Des2nvolvirento e

Assistência Social, Família e Combate à Fome.

Parágrafo único. Poderão ser utilizados parám atros e indicadores sociais com o objetivo de auxiliar na

definição das famílias prioritárias de que trata o caput, que serão:

| - estabelecidos com base nos dados relativcs aos integrantes das femílias, a partir des informações
constantes do CadUnico e de estudos socioeconômicos; 2

| - divulgados pelo Ministério do Desenvolvimento 2 Assistência Social, Família e Combate à Forne,

S: cção |

Dos benefícios financeiro ; do Programa Bolsa Família

Art. 21. Constituem benefícios financeiros do Pro: rama Bolsa Família, destinados a ações de tiansferência de

renda com condicionalidades, nos termos do disposto nº art. 7º,.$ 12 da. Lei nº 14.801, . 0e 19 de junho de 2023, e

calculados na seguinte ordem:

| - Benefício de Renda de Cidadania - destinado à ; famílias beneficiárias co Programa Bolsa Femília, pago por

integrante que as componham, no valor de R$ 142,00 (c« nto e quarenta e dois reais);

| - Benefício Complementar - destinado às família cuja soma dos valores dos benefícios de que trata o 'ncíso |

seja inferior a R$ 600,00 (seiscentos reais), calculado pe'a diferença entre este valor e a referida soma;

U - Benefício Primeira Infância - destinado às 'amílias beneficiárias que possuírem, em sa composição,

crianças com idade entre zero e sete anos incompletos, ; ago por integrante que se enquadre nessa sit 1ação, no valor

de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais);

IV - Benefício Variável Famíiliar - no valor de F$ 50,00 (cinquenta reais), pago por integrante da família

beneficiária que se enquadre em quaisquer das seguinte situações:

a) gestantes;

b) nutrizes;

c) crianças com idade entre sete anos e doze anos incompletos; ou

d) adolescentes com idade entre doze anos e dezcito anos incompletos; e

V - Benefício Extraordinário de Transição - destine do às famílias cuja soma dos valores dos be1efícios de que

tratam os incisos | a IV, referentes ao mês de junho de 2 023, seja inferior ao montante correspondente recebido com

referência ao mês de maio de 2023, calculado pela diferença entre o valor de referência do mês de maio,

desconsideradas eventuais parcelas retroativas, e o valcr de referência do mês de junho, observado o disposto no $

á

8 1º Os benefícios financeiros previstos no caput roderão ser pagos cumulativamente às famílias beneficiárias

e o seu valor total será arredondado ao número inteiro im adiatamente superior.

$ 2º Para fins operacionais, o Ministério do Dese: volvimento e Assistência Social, Família e Combate é Fome

poderá utilizar diferentes nomenclaturas e siglas de ae:ordo com os públicos beneficiários do Benefício Variável!
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Familiar.

& 3º Para fins de concessão do Benefício Variável H amiliar a gestantes, o Ministério da Saúde encaminhará ao
Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Famí .a e Combate à Fome a relação de gestantes constante do
banco de dados dos Serviços de Atenção à Saúde do Sistema Único de Saúde — SUS, nos termos do disposto em
ato conjunto do Ministro de Estado do Desenvolvimento e . ssistência Social, Família e Combate à Fome e do Ministro
de Estado da Saúde,

$ 4º O Benefício Variável Familiar concedido a gestantes, na forma prevista no $ 3º, será encerrado após o
pagamento da nona parcela, observado o disposto em at> do Ministro de Estado do Desenvolvimento e Assistência
Social, Famíia e Combate à Fome.

& 5º Para fins de concessão do Benefício Variável F amiliar a nutrizes, a família deverá ter, em sua composição,
crianças que ainda não tenham completado sete meses de idade, conforme informações constantes no CadUnico,
nos termos to disposto em ato do Ministro de Estado do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à
Fome.

& 6º O Benefício Variável Familiar concedido a n trizes, na forma prevista no $ 5º, será encerrado após o
pagamento da sexta parcela, observado o disposto em ato do Ministro de Estado do Desenvolvimento e Assistência
Social, Famí ia e Combate à Fome.

&8 7º A revisão do valor do Benefício Extraordinário de Transição poderá ser realizada mensalmente, vedada a
sua majoração a qualquer tempo.

$ 8º O Ministério co Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome regulamentará a pré-
habilitação, a seleção e a concessão dos benefícios financeiros previstos no caput para disciplinar a sua gestão e a
sua operacicnalização de forma contínua.

Art. 22. Os benefícios financeiros do Programa Bolsa Família poderão ser complementados pelos Estados,
pelo Distrito Federal e pelos Municípios.

Seção |l

Do pagamento dos benefícios fina iceiros do Programa Bolsa Família

Art. 23. O Ministério do Desenvolvimento e Assistância Social, Família e Combate à Fome regulamentará a
gestão e a operacionalização do pagamento dos benef cios financeiros do Programa Bolsa Família, de forma a
abranger os seguintes elementos:

| - a divulgação do calendário de pagamento;

ll - as ativíidades e os procedimentos relativos à uti ização dos meios de pagamento para o acesso e o saque
dos nenefícios financeiros, observado o cisposto na regule nentação bancária;

lll - as formas de pagamento nos canais autorizacos a atender as famílias beneficiárias do Programa Bolsa
Família: e

|V - ottros aspectos necessários para a operacional zação do pagamento dos benefícios.

AN 2e, A inclusão da família no Programa Bolsa F amília produzirá os seguintes efeitos quanto ao pagamento
dos benefícios financeiros e à comunicação à família bene iclária:

| - rejistro dos boenefícios financeiros em sistena eletrônico, com base nas informações constantes do
Cadunico;

ll - emissão e entrega da notificação da concessi o do benefício financeiro à família por meio do envio de
correspondência ao endereço registrado no CadUnico ot por outro meio previsto em ato do Ministro de Estado do
Desenvolvirento e Assistência Social, Família e Combate à Fome;

lll - emissão e êxpedição de cartão para sagre dos benefícios financeiros, observado o disposto na
regulamentazão bancária; e

|V - atertura automática de conta poupança social cigital, na forma prevista no a. 27, capul, inciso |, em nome
do responsável pela unidade familiar cadastrado no CadUr ico, observado o disposto na regulamentação bancária.

Parág'afo único. A abertura automática de conta e que trata o inciso IV do capul obedecerá às condições
estabelecidas em ato do Ministro de Estado do Desenvok imento e Assistência Social, Família e Combate à Fome, a
fim de garantir a manutenção do acesso aos benefícics financeiros do Programa Bolsa Família pelas famílias
beneficiárias.

Art. 28. O titular de benefício financeiro do Progran a Bolsa Família será preferencialmente uma mulher, a qual

será previan ente indicada como responsável pela unidade famíiliar no CadUnico.
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Art. 26. Os cartões para saque dos benefícios fin unceiros e as senhas eletrônicas serão entregues'no prazo €

nas condições estabelecidas em ato do Ministro de Estado do Desenvolvimento e Assistência Sccial, ramília e

Combate à Fome, observado o disposto na regulamentação bancária.

Art. 27. Os benefícios financeiros do Programa Bolsa Família poderão ser pagos por meio das seguintes

modalidades de contas, na forma prevista nas resoluçõe > do Banco Central do Brasil e em ato do Min'stro de Estado

do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Com sate à Fome:

| - conta poupança social digítal, nos termos do dis sosto na Lei nº 14.075, de 22 de outubro de 2020;

| - conta poupança digítal;

1i - conta de depósitos;

IV - conta contábil: ou

V - outras espécies de contas, quando permiítid » pelo Ministério do Desenvolvimento e Ass stência Social,

Família e Combate à Fome.

8 1º O crédito dos benefícios financeiros será rea izado na conta contábil de que trata o inciso 1V do capul nas

hipóteses de:

| - o responsável familiar não possuir contas bar sárias nas modalidades de que tratam os incisos | a |ll do

seput;

|l - o responsável familiar possuir contas bancária ; nas modalidades de que tratam os incisos - a Hll do capuí,

mas optar por receber o crédito por meio de conta contátil; ou

ll - haver impedimentos normativos, técnicos c operacionais, como oloqueio. suspensão, inativação ou

encerramento das contas, observadas as hipóteses p evistas em regulamentação bancária e de acordo com o

disposto pelo Ministério do Desenvolvimento e Assistênc!a Social, Família e Combate à Fome.

$ 2º O crédito dos benefícios financeiros do Pro: rama Bolsa Família nas contas bancárias de que tratam os
incisos | a Ill do caput poderá ser efetuado após o estab lecimento dos procedimentos necessários pe o Ministério do

Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combat : à Fome.

$ 3º Será permítido o pagamento do benefício finenceiro do Programa Bolsa Família ao portado* de deciaração

do Governo distrital ou municipal que lhe confira pode es específicos para o recebimento do benefício, na forma

estabelecida em ato do Ministro de Estado do Desenvolv mento e Assistência Sociel, Família e Combete à Fome, nas

seguintes hipóteses:

| - extravio do cartão social e dos documentos de identificação em decorrância de situação de emergência ou

de calamidade pública; ou

|l - alteração ou impedimento de responsável pela unidade familiar titular da conta contábil prevista no inciso IV

do caput.

AHt. 28. Serão restituídos à União, na forma : nos prazos específicos estabalecidos pelo Min'istério do

Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combat > à Fome:

| - os benefícios financeiros mantidos à disposiçe o do titular na conta contábil de que trata o art. 27, capuí,

inciso IV, que não forem sacados em prazo específico; e

1l - 08 benefícios financeiros creditados nas contes bancárias de que trata o art. 27, capuí, incsos | a , não

movimentados em prazo específico.

Art. 29. Nas hipóteses previstas nos incisos do art. 28, capul, os prazos para a efetivação do sague ou da

movimentação poderão ser ampliados na forma estabele :ida pelo Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social,

Família eCombate à Fome nos seguintes casos:

| - em favor de grupos populacionais tradicionais o específicos;

1l - em favor de famílias que residam em Municíios em situação de emergência ou de cala nidade pública

declarada; ou

Hll - em favor de famílias que residam em Municípics onde o acesso à rede bancária seja precário.

Sezão IV

Da administração dos benefícios f nanceiros do Programa Bolsa Família
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Art. 3). As famílias atendidas pelo Programa Eolsa Família permanecerão com os benefícios liberados
mMensalments para pagamento, exceto nas hipóteses de bl 3queio, de suspensão ou de cancelamento dos benefícios.

Parágiafo único. Ato do Ministro de Estado do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à
Fome disporá sobre as hipóteses de blogqueio, de suspens 4o ou de cancelamento dos benefícios de que trata o caput.

Art. 31. Compete ao Ministério do Desenvolvin ento e Assistência Social, Família e Combate à Fome
estabelecer, no âmbito da administração dos benefícios fin anceiros do Programa Bolsa Família:

| - as diretrizes e os procedimentos para à oper: cionalização da revisão de elegibilidade e cadastral das
famílias e da administração dos benefícios financeiros de c ue trata o art. 24, caput;

ll - og critérios e os mecanismos para contagem dos prazos de atualização de cadastros de beneficiários;

lll - oc prazos e os procedimentos para atualizaçãc de informações cadastrais identificadas no CadÚnico das
famílias benoficiárias do Programe Bolsa Família; e

V - cs prazos e os procedimentos para a reper:ussão da atualização de informações cadastrais para a
manutenção do pagamento de benefícios às famílias bene iciárias do Programa Bolsa Família.

Art. 32. Deverão ser realizadas mensalmente as « eguintes rotinas, na forma estabelecida pelo Ministério do
Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome:

| - a análise das informações cadastrais das famílias beneficiárias;

ll - a revisão de elegibilidade das famílias beneficiárias e das famílias inscritas no CadÚnico; e

l!1 - a geração da folha de pagamento do Programa 3olsa Família.

$ 1º O procedimento de que trata o inciso |l do casut poderá ocorrer mais de uma vez dentro de um mesrno
mês, a critér o do Ministéro do Desenvolvimento e Assistê icia Social, Família e Combate à Fome.

$ 2º AÀs informações cadastrais deverão ser atual zadas ou revalidadas pela família a cada período de dois
anos, contacos da data de inclusão ou da última atualização ou revalidação, na forma prevista pelo Ministério do
Desenvolvir ento e Assistência Social, Família e Combate à Fome.

Art. 30. Sem prejuízo do disposto nas normas de gestão de benefícios e de condicionalidades do Programa
Bolsa Família, a renda familiar per capita mensal estab. lecida no art. 19 poderá sofrer variações sem implicar o
des! gamento imediato da família beneficiária do Programe , observado o disposto no art. 6º da Lei nº 14.601, de 19 de
junha de 206 8.

| s & L Ld NE REAA PSA ã S £ PNTA Loncaiis, Í dsc sal Pici SSA ) RA RE FESCISANA el o PNTA Cyím AUAZAS SBNAA SASISAS ME S ES ENVA A SE AUIS A S B s -0 SE sraua N0 X)(Ã,LJLI( CAS TA IECIÇASS CANNOA ENA NA ÇAA ESASALSAS IRSASERSINNIS)
&

i

Dolsa-Familia-que-tiver eumento-de-renda-familiar-per -capite-mensael-que-nitrapasse-o-valerda-tinha-de-pobreza
4 ã Láaos, d £.Brevisto-na-uft-T9--eos o tçã d ENENA EA É o ES EA E & aa n á, FNA LLAA . Lesteal dTNXA ES INANVISS AAAA R EEA AA SoRS RD NA TNS EA RETA SRA AAA LDL E DA TEA te s e RA to D TEA RA

Ú%“M?%!U de-Desenvolvimento-e-Assistência Soclal-F amilia-e-Gombeate-t-Forme-

$ 1º Serão beneficiadas pela regra de proteção a jue se refere o caput as famílias atendidas pelo Programa
Bolsa Família que tiveranm aumento da renda familiar per capita mensal que ultrapasse o valor da linha de pobreza
previsto no art. 19, até o limite estabelecido em ato do N nistro de Estado do Desenvolvimento e Assistência Social,
Família e Conbate à Fome. (Redação dada pelo Decreto 1º 12.417, de 2025)

en & P en & g i o ” b Êx Fd en E 1: lRSNSANA E ME LR SA SSS ss S S ÁNTN ES ç TGA NAA L EIÇÃO SSS ENSTOA A P ENA CALIICA LAA E AcA ESASTLSA

$ 2º À regra de proteção a oue se refere o 8 1º cons 3te na permanência no Programa Bolsa Família pelo período
stanelecido em ato do Ministro de Estado do Desenvolv mento e Assistência Social, Família e Combate à Fome.

to nº 12.417, de 2025)
ê

(Recação da da pelo De

$ 3º Durante o período a que se refere o 8 2º, a fainília benefíciária receberá cinguenta por cento do valor dos
benefícios firanceiros a que era elegível antes da varia;ão a que se refere o caput, na forma estabelecida pelo
Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome,

S$ 4º As famílias em situação de pobreza cujos bene ícios foram cancelados em decorrência do encerramento do
período estabelecido pela regra de proteção poderão retrnar com prioridade ao Programa Bolsa Família no prazo
máx mo de tinta e seis meses, na forma estabelecida em 3to do Ministro de Estado do Desenvolvimento e Assistência
Social, Famíla e Combate à Fome. (Incluído pelo Decreto º 12.417, de 2025)

Ar. 34. Para fins de ingresso ou de permanênci: no Programa Bolsa Família, a repercussão da ação de
averiguação cadastral das famílias insoritas no GadUnico será realizada na forma estabelecida pelo Ministério do
Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome.

Art. 38. A revisão de elegibilidade ao Benefício Extr. ordinário de Transição:
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| - poderá ser realizada mensalmente; e

|| - acarretará o encerramento do benefício em que squer das seguintes hipóleses:

a) a redução no valor do benefício transferido à femília decorrer de alteração da estrutura famil ar ou da renda

familiar per capita mensal, nos termos do disposto em < to do Ministro de Estado do Desenvolviments e Assistência

Social, Família e Combate à Fome;

b) o valor total dos banefícios financeiros de que trata o art. 21, caput, incisos | a IV, recebidos por meio do

Programa Bolsa Família ser majorado até igualar ou sup :rar o valor financeiro recebido do Programa ro mês de maio

de 2023, desconsideradas eventuais parcelas retroativas ou

c) a família deixar de receber os beneficios previstos no art. 21, caput, incísos | a IV.

Seção V

Da insarção financeira das famílias 1 eneficiárias do Prograna Bolsa Família

Art. 36, O Ministério do Desenvolvimento e Ass stência Social, Família e Combate à Fome 2oderá reelizar

ações coordenadas e continuadas de promoção da inserção e da educação financeira das famílias Leneficiárias do

Programa Bolsa Família.

Art. 37. O Ministério do Desenvolvimento e Assistôncia Social, Família e Combate é Fome con ugaré esforços

com o agente operador do programa para o acesso e : inclusão financeira das famílias beneficiárias do Programa

Bolsa Família a serviços financeiros, em condições adeg iadas ao seu perfil e à sia necessidade, prom ovendo:

| - a oferta de instrumentos financeiros capazes de contribuir para a promoção da autonomia econômica €

financeira das famílias beneficiárias, de modo a resoseitar a capacidade de comprometimento financeiro dos

beneficiários;

1l - 6 acesso amplo e fácil a informações adequa Jas e claras acerca dos serviços financeiros, especialmente

quanto a taxas de juros, prazos, custos ou riscos referentas aos serviços;

lll - a proteção das famílias beneficiárias conra venda casada, constrangimento e outros abusos nNãa

comercialização de serviços financeiros, principalnente aqueles que decorram da sua vulnerabilidade

soecioeconômica, por meio de ações preventivas e punitivas pertinentes;

IV - o atendimento e a resposta às reclamaçõe , às denúncias ou às sugestões das famílas, em prazos

equiparados àqueles aplicados aos demais clientes, re peitadas as exigências legais e normativas dos órgãos de

regulação do mercado;

V - ações de educação financeira das famílias b2neficiárias e divulgação de informações sobre a utiização

adequada dos serviços finançeiros ofertados; e

Vl - a análise de dados e informações, fornecidos pelo agente operador do Progre ma ou por o 1tros Darceiros,

que possibiltem a realização de pesquisas sobre o iripacto, a eficiência, a efetividade e as potencialidades da

inserção financeira promovida no âmbito do Programa B: Isa Família, observado o disposto na Lei nº 13,709. de 14 €

agosto de 2018.
CAP TULO IV

DAS CONDICIONALIDADES 1O PROGRAMA BOLSA, FAMÍLIA

á

Art. 38. As condicionalidades do Programa Bolsa “amília, previstas no 10 da Lsi nº 14.601, de 1€ «

de 2023, representam às contrapartidas a serem cum»ridas pelas famílias beneficiárias para a manutenção dos

benefícios financeiros previstos no arl. 21 e se destinam »

| - incentivar as famílias beneficiárias a exercer se' direito de acesso às políticas públicas de as: istência social,

educação e saúde, de modo a promover à proteção socie | e a ruptura do ciclo de pobreza entre as gereções, e

|l - jdentificar as vulnerabilidades sociais que afxem ou impeçam o acesso das famílias beneficiárias aos

serviços públicos que constituem condicionalidades, sor meio da gestão de seu acompanhamento e de seu

cumprimento.

Parágrafo único. Os entes federativos conjugarêo esforços para viabilizar o acesso e a oferia aos sarviços

públicos de assistência social, educação e saúde, de forma a tomar efetivo tanto o curprimento das

condicionalidades pelas famílias beneficiárias do Progra na Bolsa Família como 0 Seu acompanhamento pelo Poder

Público.

Art. 39. São critérios para o cumprimento das con: icionalidades:
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| - frequência escolar mensal mínima de sessenta por cento para os beneficiários de quatro a seis anos de

idade incompletos;

ll - fre juência escolar mensal mínima de setenta e uinco por cento para os beneficiários de seis anos a dezoito
anos de idace incompletos que não tenham concluído a ecucação básica;

ll = cumprimento do calendário nacional de vacinaçê o instituído pelo Ministério da Saúde;

V - ecompanhamento do estado nutricional, para os beneficiários que tenham até sete anos de idade
incompletos; e

V - reclização de pré-natal para as beneficiárias ges antes.

Art. 40. São responsáveis pelo acompanhamento o cumprimento das condicionalidades do Programa Bolsa
Farmília, nos termos do cisposto no art. 10 da Lei nº 14 801, de 19 de junho de 2023, e pela disponibilização de
sistemas para o registro dessas informações:

| - o Ministério da Educação, no que se refere às coi dicionalidades previstas no art. 39, caput, incisos l ell: e

ll - o Ministério da Saúde, quanto às condicionalidaces previstas no art. 39, caput, incisos 1ll a V.

$ 1º Compete ao Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome, no âmbito
do acompan 1amento das condicionalidaces do Programa 3olsa Família:

| - prommover a articulação intersetorial das ações go remamentais para o acompanhamento do cumprimento das
condicionalicades do Procrama Bolsa Família;

||= dissonibilizar:

a) informações das famílias beneficiárias ao N nistério da Educação e aào Ministério da Saúde para
acompanharento, com base em dados disponíveis no SadUnico e na folha de pagamentos do Programa Bolsa
Família: e

b) sistama que fornaça as informações relativas à g: stão de condicionalidades de forma integrada aos Estados,
ao Listrito Federel e aos Municípios e às instâncias de cor trole social; e

1l = regulamentar a gestão das condicionalidade: do Programa Bolsa Família, especialmente no que diz
respeito:

a) às consequências do seu cumprimento e do seu não cumprimento pelas famílias beneficiárias;

b) às 1ipóteses de interrupção temporária dos efeitos decorrentes do não cumprimento das condicionalidades
pelas famílias beneficlárias; e

c) às hipóleses de não aplicação dos efeitos decorrentes do não cumprimento das condicionalidades em
reconhecimento a motivos sociais, técnicos ou operaciona s, dispensado o registro de que trata o art. 41, 8 1º.

$ 2º s diretrizes, os critérios e os procedimentos p 1ra o acompanhamento das condicionalidades do Programa
Bolsa Família serão estabelecidos em ato conjunto do Mi istério do Desenvolvimento e Assistência Social, Famiília e
Combate à Fome e:

| - do Hinistério da Educação, no que se refere às condicionalidades previstas no art. 39, caput, incisos l ell; e

ll = do Ministério da Saúde, quanto às condicionalida des previstas no art. 39, caput, incisos lll a V.
»$ 3º As informações necessárias à verificação dus critérios para o cumprimento das condicionalidades do

Programa Bolsa Família serão coletadas e disponibilizadas ao Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social,
Família e Combate à Fome:

| - pelo Ministério da Educação, quanto às condicion alidades previstas no art. 39, caput, incisos l ell: e

ll « pelo Ministério da Saúde, quanto às condicionalk ades previstas no art. 39, caput, incisos lll a V,

$ 4º Para fins do disposto no 8 3º, o Ministério Ja Saúde e o Ministério da Educação disponibilizarão ao
Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Famil a e Combate à Fome as informações relativas aos motivos
de não cumperimento das condicionalidades, quando couber.

Art. 4( Os efeitos decorrentes do não cumprimen o das condicionalidades do Programa Bolsa Família serão
gradativos e aplicados de acordo com os registros do histérico da família beneficiária.

S$ 1º Desde que a informação seja registrada nos sistemas das áreas de saúde e de educação, não serão
aplicados os efeitos de que trata o capuí às famílias que n.1o cumprirem as condicionalidades:
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| - &m caso de força maior ou caso fortuito;

11 - quando não houver oferia do serviço;

11l - por questões de saúde, étnicas ou culturais; ot

|V - por outros motivos sociais reconhecidos pelo ! tinistério do Desenvolvimento e Assistência Social, Femília e

Combate à Fome.

8 2º Os efeitos decorrentes do não cumprimerto das condicionalidades poderão ser revistos mediante a

interposição de recurso edministrativo.

& 3º Ato do Ministro de Estado do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome

regulamentará o disposto neste artigo.

AH. 42. As famílias em situação de não cumprinento das condicionalidades têm prioridade ra inclusão nos

serviços da assistência social, observadas as regras stabelecidas em ato co Ministério do Desenvolvimento e

Assistência Social, Família e Combate à Fome.

Parágrafo único. —Às femílias que estiverem em atendimento ou em acompanhamento pela rede

socioassistencial dos entes federativos poderão ter a aplicação dos efeitos decorrentes do não cimprimento de

condicionalidades interrompida temporariamente, obse vadas as regras estabelecidas em ato de Ministério do

Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combat> à Fome.

Art. 43. O Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome poderá prever

ações, inclusive sobre os benefícios, direcionadas às famílias cujas informações sobre o acompenhamento das

condicionalidades não constem nos sistemas das áreas c e saúde e de educação.

AH, 44. Ato do Poder Executivo federal instituir:s Comitê Interministerial de Ações Integradas do Programa

Bolsa Família, destinado a garantir a intersetorialidade do Programa Bolsa Família e a implement 1ção de ações

complementares necessárias ao acompanhamento da; condicionalidades do Programa, sob a coordenação do

Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome, e disporá sobre as suas

competências e o seu funcionamento.

CAP TULO V

DA PARTICIPAÇÃO SOCIAL | IO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA

Art. 45, Compete aos Conselhos de Assistência Social estaduais, distrital e municipais, em seus respecíivos

âmbitos:

| - acompanhar e subsidiar a fiscalização da execu ão do Programa Bolsa Família;

|| - acompanhar a oferta, em seu respectivo âmbi' > de atuação, dos serviços necessários para o cumprimento

das condicionalidades do Programa Bolsa Família;

Ill - acompanhar e estimular a integração e a « ferta de outras políticas públicas socieis para as famílias

beneficiárias do Programa Bolsa Família;

IV - estimular a participação comunitária no contro! 2 da execução do Programa Bolsa Família;

V - fiscalizar a gestão e à execução dos recursos do Índice de Gestão Descent'alizada do Frograme Bolsa

Família e do CadUnico;

VI - deliberar sobre a aplicação dos recursos do Íncice de Gestão Descentralizada do Programa Bolsa Família e

do CadUnico; e

VI! - exercer outras atribuições estabelecidas em r xgulamentos do Ministério do Desenvolvimento e Assistência

Social, Família e Combate à Fome.

Art. 46. Para o pleno exercício das competências estabelecidas no art. 45, ao Conseiho de Assistência Sociaí

será franqueado acesso:

| - aos formulários, aos dados e às informações do CadUÚnico;

ll - aos dados e às informações constantes de s stema desenvolvido para a gestão, a operacionalização, o

controle e o acompanhamento do Programa Bolsa Família;

11l - às informações relacionadas às condicionalida les do Programa Bolsa Família; 2

IV - a outros dados e informações estabelecido: pelo Ministério do Desenvolvimento e Áss stência Social,

Família e Combate à Fome.
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Parágafo único. A utilização indevida dos dados a que se referem os incisos | a IV do caput acarretará a

aplicação de sanção civil = penal, na forma prevista na leg slação.

Art. 47, À relação dos beneficiários e dos benefícios recebidos no âmbito do Programa Bolsa Família será
amplamente divulgada pelo Governo federal,

Parágrafo único. AÀs informações de que trata o caput deverão ser amplamente divulgadas também pelos
Municípios e pelo Distrito Federal, na forma prevista no tarmo de adesão ao Programa Bolsa Família, respeitado o
disposto na L.ei nº 13.709 de 14 de agosto de 2018.

CAPÍTULO VI

DA OPERAÇÃO DO PRC GRAMA BOLSA FAMÍLIA

Seião!

Do agente operador e pagad»r do Programa Bolsa Família

Art. 43. Cabe à Caixa Econômica Federal as fur ções de agente operador e pagador do Programa Bolsa
Família, mediante remuneração e condições pactuadas com a União, por meio do Ministério do Desenvolvimento e
Assistência Social, Família e Combate à Fome, obedecida ; as exigências legais.

$ 1º A Caixa Econôómica Federal, atuando nas funçoes de que trata o caputl, e com a anuência do Ministério do
Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome, poderá subcontratar instituição financeira para a
realização do pagamento dos benefícios do Programa Bol: a Família.

$ 2º É vedado à Caixa Econômica Federal e às instituições subcontratadas efetuar descontos ou
compensações que impliquem a redução do valor dos senefícios financeiros do Programa Bolsa Família ou de
qualquer outro programa de transferência condicionada de renda, sob o argumento de recompor saldos negativos ou
de saldar dívidas preexistentes do beneficiário.

$ 3º O disposto no $ 2º não se aplica:

| - aos empréstimos pessoais contratados com fund: mento no art. 8º-B da Lei nº 10,820, de 17 de dezembro de
2003, até a cata de publicação da Lei nº 14.601, de 19 de unhode 2093: e

l! - aos descontos decorrentes da operação previst : no art 2º, 8 10, da Lei nº 10.779, de 25 de novembro de
3, até a cata de publicação da Leinº 14.601, de 19 de unho de 20923.

S$ 4º Os contratos vigentes na data de publicação jeste Decreto para a operacionalização dos programas de
transferêncie de renda, ne forma do disposto no art. 28 da .el nº 14.601, de 19 de junho de 2023, poderão ser:

| - utilizados para a prestação de serviços, pelo agente operador e pagador, no âmbito do Programa Bolsa
Família; e

|| « aditivados com o objetivo de garantir a continuiíde de das transferências financeiras às famílias.

S Oº É Caixa Econémica Federal poderá:

| - forrecer a infraestrutura necessária à organização e à manutenção de sistemas de:

a) informações cadastrais das famílias público-alvo o Programa Bolsa Família e do auxílio Gás dos Brasileiros;
e

b) ges:ão de benefícios;

|| -=prever serviços nara a implementação do Progra na Bolsa Família, para a gestão de benefícios financeiros e
para a geração da folha de pagamento; e

lil = elaborar relatórios e fornecer as bases de dados necessários ao acompanhamento, ao controle, à avaliação
e à fiscalização da execução do Programa Bolsa Família e do CadUnico.

$ 6º Na hipótese prevista no $ 1º. fica dispensada a licitação, caso se trate de instituição pública que preveja,
entre suas competências. atividacdes específicas que aux iem na operacionalização dos programas de transferência
de renda, do auxílio Gás dos Brasileiros e do CadUnico.

Seção !!

Do ressarcimento de recursos financeiros

Art. 46. Sem prejuízo das sanções penais e cíveis ,abíveis, e assegurados o contraditório e a ampla defesa, o
responsável pela unidade familiar que dolosamente prestar informação falsa perante o CadUnico, ao registrar seus
dados ou os dos integrantes de sua família, que resulte nc seu ingresso ou na sua permanência como beneficiário do
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Programa Bolsa Família, deverá ressarcir ao erário <s velores recebid

Programa.

os a título de benefícios financeiros -do

$ 1º O ressarcimento dos valores devidos à Urião, decorrentes da materialização da hipótese prevista no

caput, será efetuado mediante cobrança em face do rest onsável pela unidade familiar que atender, cunulativamente,

às seguintes condições e valofes mínimos:

| - apresentar renda familiar mensal per capita sup ior a dois salários-mínimos; e

l - possuir débito original em valor superior a R$ 1 3800,00 (um mil e oitocentos reais).

& 2º Para fins do disposto no $ 1º, serão considerados os valores vigentes e apurados na data do

conhecimento do indício de irregularidade, e não serão a cançadas as parcelas sacadas há mais de sessenta meses.

8 3º Constatados os requisitos para realização de cobrança de ressarcimento, os valores calcu ados do débito

serão atualizados pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo — IPCA.

8 4º Realizadas 2 análise e a apuração cadastra' e verificada a inexistência de dolo por parte de beneficiário

que tenha recebido indevidamente o benefício ou na hir ótese de impossibilidade de comprovação de dolo, incidirão

os seguintes efeitos:

| - obenefício será cancelado; e

ll - o respectivo processo será arquivado.

Art. 50. O processo de cobrança de ressarcime to do Programa Bolsa Família compreenderá as seguintes

fases, observado o disposto no art. 49:

| - notificação para ressarcimento do valor devido cu apresentação de defesa;

|1 - análise de defesa e decisão;

ll - notificação para o ressarcimento do valor devico ou para apresentação de recurso;

|V - análise de recurso;

V - arquivamento por pagamento do débito; e

Vl - inscrição do devedor no Cadastro Informativo le Créditos Não Quítados do Setor Público Federal - Cadin e

na dívida ativa da União, nos termos da legislação.

$ 1º O acatamento da defesa ou do recurso ensej::«rá o arquivamento do processo.

$ 2º Em caso de inadimplência do responsável nela unidade famíliar, o devedor será inscrito no Cadin e na

dívida ativa da União.

$ 3º Ao processo de cobrança de ressarcimento d> Programa Bolsa Família será eplicada, subsidiariamente, à

Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999.

Art. 51. A notificação do responsável pela unidade familiar será realizada por quaisquer dos seguintes meios:

| - eletrônico, mediante:

a) envio de correio eletrônico;

b) acesso ao endereço eleirônico de cobrança ac ministrativa de benefício no sítio eletrônico do Ministério do

Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combat > à Fome; ou

c) acesso ou envio por outro meio eletrônico com ; rova de recebimento;

|| - serviço de mensagens curtas (short message service — SMS), mediante envio de mensagem ao telefone

celular do responsável pela unidade famíiliar, identificado 10 CadÚnico ou em base administrativa do Governo federal;

Hl - rede bancária, mediante utilização:

a) dos canais digitais na rede de atendimento da ir stituição financeira pagadora de penefício; ou

b) dos demonstrativos de pagamento de benefício: financeiros do Programa Bolsa Família;

|V - via postal, por meio do endereço do responsás el pela unidade familiar constante do CadUnico, hipótese em

que o aviso de recebimento será considerado prova sufic ente de notificação; ou
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V - pessoalmente, quando entregue ao responsáve! pela unidade familiar em mãos, desde que haja registro da
notificação.

$ 1º Caso o responsável pela unidade familiar 1ão seja localizado, ou não seja possível sua notificação
mediante quaisquer dos meios previstos nos incisos | a IV do caput, a notificação será realizada por edital.

$ 2º Para o envio da notificação serão utilizados cs dados mais atualizados constantes nas bases de dados
disponíveis no Ministério do Desenvolvimento e Assistênci : Social, Família e Combate à Fome.

Art. 52. À ciência da notificação será considerada:

| - no prazo de quinze dias, contado da data da entrega da mensagem de correio eletrônico;

ll - na data da visuelização da notificação no aplicatizso de mensagens;

lll - ne data em que o responsável pela unidade fan iliar efetuar a consulta no endereço eletrônico de cobrança
administrativa de benefício no sítio eletrônico do Ministário do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e
Combaie à Fome:

NV - ne data da comirmação do recebimento da men :agem por SMS;

V - na data da confirmação da notificação realizada xela rede bancária;

Vl - ne data registrada de entrega no aviso de receb mento da correspondência;

Vil = na data do recsbimento da notificação pessoal; ou

Vill - ra data da puslicação do edital.

S$ 1º Na hipótese de ocorrer mais de uma notificação do mesmo ato processual, prevalecerá a data da primeira
notificação válida,

$ 2º Nas hipóleses dos incisos Vl e VIl do capr/, em caso de recusa do recebimento, a notificação será
considerada recebida para todos cs efeitos.

Ar. 52. Ao responsável pela unidade familiar são a: segurados o contraditório e a ampla defesa, observados os
seguintes prazos:

|= trinta dias, contados da data de ciência da notífice ção, para:

a) aprosentar defesa administrativa ao órgão notífice dor; ou

b) realizar o ressarcimento do valor recebido indevicamente: e

l! - trinta dias, conte dos da data da ciência da notífic ação da decisão recorrida que julgar improcedente a defesa
apresentada ou que certiicar a não apresentação de defe sa e decídir pelo pagamento, para:

2) apresentar recurso administrativo ao Ministro de =stado do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e
Combate à Fome:; ou

mente,b) rea izar o ressarcimento do valor recebido indevica

Art, 5e, O responsável pela unidade familiar será considerado inadimplente após o decurso de quaisquer dos
seguintes prazos:

| - trinta dias sem avresentação do recurso, ou sem 1 realização do pagamento; ou

ll = quarenta e cinco dias da decisão desfavorável dc recurso, sem a realização do pagamento.

S$ 1º À não quitação do débito ensejará inscrição na dívida ativa da União, nos termos da legislação.

S 2LA pretensão de cobrança dos créditos não qu tados prescreve em cinco anos, observadas as hipóteses
lega.s de interrupção e suspensão desse prazo.

Art. 55. - O responsável pela unidade familiar enqiuadrado na hipótese do art. 49, capuí, ficará impedido de
reingressar 1 o Programa 3olsa Família:

|- pelo prazo de um ano, contado do ressarcimento los valores recebidos indevidamente; ou

!l-peo prazo de cinco anos, enquanto não houve a quitação dos valores recebidos indevidamente, contado
do início da iase a que se refere o art. 50, capuí, inciso |.
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Art. 56. Compete ao Ministério do Desenvolvimen o e Assistência Social, Família e Combate à Fome definir os

procedimentos e os efeitos complementares necessáros à aplicação do disposto neste Capítulo, no âmbito do

CadÚnico e do Programa Bolsa Família.

CAPÍTULO VII

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 57. Os termos de adesão firmados pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios, no âmbito do

Programa Auxílio Brasil, ficam convalidados até que as a Jesões ao Programa Bolsa Família sejam formalizadas.

Art. 58. O Ministério do Desenvolvimento e Assi: tência Social, Família e Comba'e à Fome fica autorizado a

editar atos complementares para a execução do disposto neste Decreto.

Art. 59. Para fins de transição do Programa Auxilio Brasil, à que se refere a Lel nº 14,284, de 29 de dezembro

de 2021, para o Programa Bolsa Família, instituído pela | ei nº 14.601, de (2 de lunho de 2023, serão considerados os

dias de permanência em ambos os Programas no cômputo dos prazos referidos no art. 28, capul, incsos | e ||l deste

Decreto.

Art. 60, A periodicidade prevista no art. 32, 8 2º, poderá ser alterada, excepcionaimente, entre 2023 e 2024,

pelo Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome.

A 61, O Benefício Extraordinário de Transição será pago até a referência do mês de maio de 2025.

A 62. O Decreto nº 10,990, de 9 de março de 20 22, passa a vigorar com as seguintes alterações:
a

SS ENAA

L- ter renda mensal per capita sup: rior a dois salários mínimos ou renda mensal

familiar superior a três salários mínimos; e

11 possuir débito com valor igual ou . uperior a R$ 1.800,00 (mil e oltocentos reais)

Art. 63. Ficam revogados:

- o Decreto nº 10 852, de 8 de novembro de 2021

tl - o Decreto nº 10.866, de 23 de novembro de 20. 1

t- o Decreto nº 11.013, de 29 de março de 2022; 2

[M - o Decreto nº 11.566, de 16 de junho de 2023.

Art. 64. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 17 de junho de 2024; 203º da Independência e 136º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
José Wellington Barroso de Araujo Dias
Angelo Vinicius Alves do Nascimento Azevedo Roda

Nísia Verônica Trindade Lima

Este texto não substitui o publicado no DOU de 18.6,2024.
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